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PARECER JURÍDICO 

REF: PROJETO DE LEI N° 44, DE 11 DE MAIO DE 2023. 

I. RELATÓRIO: 

Nos termos do art. 60, IV, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Catalão-GO, foi encaminhado à Procuradoria Jurídica, o PROJETO 

DE LEI N° 44/2023, de autoria do Vereador Idelvan Evangelista do 

Nascimento (Idelvan da Saúde), o qual: "Institui a Política de Combate à 

Obesidade, no Município de Catalão, e dá outras providências". 

O Projeto foi encaminhado a Casa para análise na forma 

regimental, portanto, plenamente correto e tempestivo no âmbito processual da 

Casa, estando apto para emissão do presente parecer deste órgão consultivo na 

forma que segue. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O projeto de lei em estudo visa, instituir a política de 

combate à obesidade, com a finalidade de implementar ações eficazes na 

redução de peso e no combate à obesidade adulta e infantil e à obesidade 

mórbida. 
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Importante salientar que tal matéria necessitará, para 

aprovação, de maioria simples de votos, presente a maioria absoluta dos 

membros da Câmara Municipal, como previsto no art. 127, caput, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Ressaltada a consideração acima, passa-se à anál ise da 

iniciativa da proposição, bem como de sua regimentalidade, constitucionalidade 

e legalidade. 

A iniciativa é legítima, pois a proposição trata dos 

interesses locais do Município, matéria de sua competência prevista no art. 30, 

I . da CF/88 c/c art. 8°, I , da Lei Orgânica do Município de Catalão e art. 95, V, § 

1°, do Regimento Interno. 

Quanto à regimentalidade, não se vislumbra nenhum vício 

capaz de impedir o seu prosseguimento, uma vez que a proposição está em 

consonância com os arts. 93, § 1°, "e" e § 2°, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal. 

Quanto à constitucionalidade, o projeto de decreto 

legislativo preenche os requisitos, na medida em que está em conformidade com 

o art. 30, I , da CF/88, com o conteúdo material da Constituição e outras normas 

constitucionais concernentes ao processo legislativo. 

As funções típicas do Poder Legislativo são legislar e 

fiscalizar, não havendo predominância de uma sobre a outra. Assim como a 

Constituição da República estabelece as normas do processo legislativo para 

que o Poder possa produzir as normas jurídicas, também fixa as competências 

específicas para que exerça a fiscalização das atividades do Executivo. 
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Da mesma maneira, a norma constitucional atribui 

funções e competências ao Poder Executivo, cuja função típica é administrar. 

Segundo Moraes, "o Poder Executivo constitui órgão constitucional cuja função 

precípua é a prática dos atos de chefia de estado, de governo e de 

administração.". (op. cit., pág. 408). Cabe ao chefe do Poder Executivo a 

representação do ente político, a direção dos seus negócios e a administração 

da coisa pública. 

Nesse sentido tem-se pronunciado o Supremo Tribunal 

Federal — STF—, conforme a Decisão de Questão de Ordem na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 224 (ADIQO 224/RJ), que decidiu não ser pertinente a 

edição de lei específica criando programa, ressalvados os casos expressamente 

previstos na Constituição, conforme o disposto no art. 48, IV, e no art. 165, §§ 1° 

e 4°. 

Decidiu o STF que, fora das hipóteses mencionadas, 'não 

há por que qualquer plano ou programa deva ser submetido pelo Executivo ao 

Congresso, seja porque muitos deles são atividades típicas da Administração, 

seja porque restaria inviabilizando o exercício das funções do Poder Executivo.'. 

Não obstante, o projeto de lei, ainda que de iniciativa 

parlamentar, pode fixar diretrizes de políticas públicas estaduais, não se 

admitindo, todavia, que a proposição entre em detalhes ou disponha sobre 

programas decorrentes dessas políticas, permanecendo a cargo do Poder 

Executivo definir a melhor forma de implementá-las. 

Dessa forma, vislumbra-se a possibilidade de que a 

proposição tramite nesta Casa, mas deve-se ter em mente que a eficácia da lei 

eventualmente dela originária exigirá o concurso da vontade do Executivo, que 
~ 
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detém competência privativa para as providências indispensáveis ao sucesso da 

medida. 

Quanto à legalidade e juridicidade do projeto, não se 

vislumbra nenhuma ofensa ao ordenamento jurídico vigente, seja no âmbito 

municipal, estadual ou federal. 

Sendo assim, a proposição ora analisada é provida de 

juridicidade e constitucionalidade. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, após análise, OPINAMOS PELA 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO E MANIFESTAMOS 

PELA SUA REGULAR APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO PELO PLENÁRIO. 

Ainda, cabe explicitar que o presente parecer também não 

vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o pensamento dos 

edis, que deverão apreciar o presente Projeto. 

S.m.j., 

É o parecer. 

Catalão (GO), 19 de maio de 2023. 
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